
LEI Nº 1.892, DE 27 DE SETEMBRO DE 2002. 
 
 

 
 

Autoriza abertura de crédito especial no 

orçamento vigente, e dá outras providências. 

 

 

 

O Povo do Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais decreta e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Paraisópolis conforme especificação abaixo: 

 
 
Órgão 03 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PARAISÓPOLIS  
Unidade  01 DIRETORIA  

Função   17 Saneamento    
Subfunção    122 Administração Geral  
Programa     0402  Administração Pública Municipal  
Atividade     6001  Manutenção da Remuneração do Diretor  

     31 90 11 Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 4.285,59 
Atividade       (VETADO)  
Atividade       Despesas com Divulgação Oficial e Publicidade  

     33 90 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R $750,00 
Função   17 Saneamento    
Subfunção    271 Previdência Básica  
Programa     0402  Administração Pública Municipal  
Atividade     6005  Manutenção das Obrigações Patronais do SAAE  

     31 90 13 Obrigações Patronais R$ 11.736,31 
Função   17 (VETADO)   
Unidade  02 Divisão Administrativa  
Sub.Unidade   01  Setor de Planejamento e Expansão   
Função   17 Saneamento     
Subfunção    121 Planejamento e Orçamento   

Programa     0422  Programa de Planejamento e Gestão   
Atividade     6007  Manutenção da Remuneração do Supervisor   

     31 90 11 Vencimentos e Vantagens Fixas  R$ 3.299,94 
Atividade       (VETADO)  
Sub.Unidade   02  Setor Administrativo de Pessoal e Contabilidade  
Função   17 Saneamento    

Subfunção    122 Administração Geral  



Programa     0424  Controle Contábil e Financeiro  

Atividade     6009  Manutenção das Atividades do Setor de 
Contabilidade e Pessoal  

 

     31 90 11 Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 3.314,34 

        (VETADO)  

        (VETADO)  

        (VETADO)  

     33 90 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 4.000,00 

        (VETADO)  
Sub.unidade   03 (VETADO)   
Programa     0413  Controle de Tributação e Administração 

Tributária 
 

Atividade     6010  Manutenção do Setor de Contas e Consumo  

     31 90 11 Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 2.269,50 

        (VETADO)  

        (VETADO)  

     33 90 36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 1.800,00 

     33 90 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 840,00 

        (VETADO)  
Sub.unidade   04 Coordenação de Redes e Ramais   
Função   17 Saneamento    
Subfunção    121 Planejamento e Orçamento  
Programa     0452  Serviços Urbanos  
Atividade     6011  Manutenção dos Serviços de Redes e Ramais  

        (VETADO)  

        (VETADO)  

     33 90 30 Material de Consumo R$ 2.700,00 

        (VETADO)  

        (VETADO)  

        (VETADO)  
Sub.unidade   05 Serviço de Tratamento de Água e Esgoto   
Função   17 Saneamento   
Subfunção    122 Administração Geral  
Programa     1702  Saneamento Geral  
Atividade     6012  Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto  

     31 90 11 Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 6.747,96 

        (VETADO)  

     33 90 30 Material de Consumo R$ 1.800,00 

        (VETADO)  

        (VETADO)  

        (VETADO)  
Sub.unidade   06  Serviços de Material, Patrimônio e Transporte  

Função   17 Saneamento   
Subfunção    122 Administração Geral  
Programa     1702  Saneamento Geral  
Atividade     6013  Manutenção dos Serviços de Material, 

Patrimônio e Transporte 
 

     31 90 11 Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 1.108,20 

        (VETADO)  

        (VETADO)  

        (VETADO)  

        (VETADO)  



        (VETADO)  
Sub.unidade   06  Serviços de Material, Patrimônio e Transporte (VETADO)  
Função   17 Saneamento    
Subfunção    122 Administração Geral   
Programa     1702  (VETADO)  
Unidade  03 Divisão de Operação, Manutenção e Expansão  
Função   17 Saneamento   

Subfunção    512 Saneamento Básico Urbano  
Programa     1701  Sistemas de Água e Esgoto  
Atividade     6015  Manutenção das Atividades dos Serviços de 

Água e Esgoto 
 

     31 90 04 Contratação por Tempo Determinado R$ 6.000,00 

        (VETADO)  

        (VETADO)  

        (VETADO)  

        (VETADO)  

        (VETADO)  
Atividade     6016  Manutenção do Sistema de Esgoto Sanitário   

        (VETADO)  

        (VETADO)  

     33 90 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 7.500,00 
Projeto     5001  Construção E Ampliação do Sistema de Esgoto 

Sanitário 
 

     44 90 51 Obras e Instalações  R$ 52.248,16 
Função   17 Saneamento    
Subfunção    512 Saneamento Básico Urbano   
Programa     1702  Saneamento Geral  
Projeto       (VETADO)  
Projeto       (VETADO)  
Atividade       (VETADO)  
Projeto       (VETADO)  
Atividade     6018  Manutenção e Conservação de Veículos  

     33 90 30 Material de Consumo R$ 600,00 

        (VETADO)  

        (VETADO)  
Subfunção    541 (VETADO)  
Programa     1701  Sistemas de Água (VETADO)  

 
 

Art. 2º- Como recurso à abertura do referido crédito especial fica autorizada 

a utilização da tendência do excesso de arrecadação advindo da previsão da receita, abaixo 

especificada: 

 
CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO VALOR 

13250230 Remuneração de Rendimentos de Aplicação Financeira R$ 500,00 
16001801 Serviços de Manutenção e Reparos, Manutenção e Instalação R$ 1.500,00 
16004101 Serviços de Captação, Adução, Tratamento e Distr. De Água R$ 93.000,00 
16004201 Serviços de Coleta, Transporte, Tratamento e Destino Final Esgoto R$ 16.000,00 

 
 



Art. 3º - Ficam acrescidos ao Plano Plurianual 2002/2005, Lei Municipal nº 

1.853, de 21 de dezembro de 2001, os seguintes Programas: 

 
Programa Descrição Objetivos Ações 
1701 Sistema de Água e Esgoto R$ 66.348,16 R$ 66.348,16 
1702 Saneamento Geral R$ 9.656,16 R$ 9.656,16 
0402 Administração Pública Municipal R$ 26.771,90 R$ 26.771,90 
0422 Programa de Planejamento e Gestão R$ 3.299,94 R$ 3.299,94 
0424 Controle Contábil e Financeiro R$ 7.314,34 R$ 7.314,34 
0413 Controle de Tributação e Administração R$ 4.909,50 R$ 4.909,50 
0452 Serviços Urbanos R$ 2.700,00 R$ 2.700,00 

 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis,  

aos 27 de setembro de 2002. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
WAGNER RIBEIRO DE BARROS 

Prefeito Municipal 


